
PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 031, de 04/04/2025.

O Diretor-Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de competência 
prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC,  considerando solicitação no SGPe 11592/25,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o Núcleo Setorial de Formação Continuada do Centro de Educação a 
Distância (CEAD).  Conforme dispõe o art. 10 da Resolução 022/2019_CONSUNI, com a seguinte 
composição:

matrícula nome período Segmento/função
972609-8-01 Tiago Luiz Schmitz a/c 04/04/2025 Doc. CEAD/DEG-nato
955680-0-01 Renata  Trilha  Vieira  Rosenbrock a/c 04/04/2025 Téc. Univ. CEAD/DEG
344013-3-02 Renato de Mello a/c 04/04/2025 Doc. CEAD/DECT
234332-0-03 Cleia Demétrio Pereira a/c 03/06/2024 Doc. CEAD/DPAD

Art. 2º - O núcleo de que trata a presente Portaria terá, como Coordenador:  Tiago Luiz Schmitz, e 
como secretária: Renata  Trilha  Vieira  Rosenbrock.

Art. 3º - Alocação de horas semanais atendendo Resolução Nº 029/2009-CONSUNI.

Art.4º- Esta portaria faz cessar os efeitos da PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 041, de 17/06/2024.

Art. 5º - A Portaria entra em vigor na presente data, para um mandato sem data fim, observando-se 
o início do mandato de cada membro.

Prof. Dr. Luciano Emilio Hack
Diretor-Geral CEAD/UDESC
(Assinatura SGPe + ICP-Brasil)
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https://www.udesc.br/cead/setor/direcaogeral/portarias/2025
https://secon.udesc.br/leis/Decreto_4184_2006_Estatuto_UDESC_compilado.pdf
https://secon.udesc.br/consuni/resol-anexos/2007/Regimento-Geral-da-UDESC-2007.pdf
https://secon.udesc.br/consuni/resol/2019/022-2019-cni.pdf
https://www.secon.udesc.br/consuni/resol/2009/029-2009-cni.pdf
https://www.udesc.br/cead/setor/direcaogeral/portarias/2024


Assinaturas do documento

Código para verificação: FK150GQ8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO EMILIO HACK (CPF: 620.XXX.589-XX) em 07/04/2025 às 16:41:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:38:29 e válido até 30/03/2118 - 12:38:29.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTE1OTJfMTE1OTZfMjAyNV9GSzE1MEdROA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00011592/2025 e o código
FK150GQ8 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


